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Prefeito  / 

J SECRETARIA DAS OBRAS, INFRAESTRUTURA, 
URBANISMO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

GOVERNO MUNICIPAL DE FEABAIANA GRANDE 

ia ORDEM DE PARALISAÇÃO DE OBRA 

CONTRATO N°: 140/2023 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO 002/2023 

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO A PARALELEPÍPEDO - ESTRADAS VICINAIS DO 

POVOADO MANGABEIRA, NESTE MUNICÍPIO 

VALOR DO CONTRATO: R$ 323.544,72 (TREZENTOS E VINTE E TRÊS MIL, 

QUINHENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E DOIS 

CENTAVOS). 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 23/06/2023 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06 (SEIS) MESES 

TÉRMINO DO CONTRATO: 23/12/2023 

PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA: 04 (QUATRO) MESES 

1° TERMO ADITIVO DE PRAZO DE CONTRATO: 03 (TRÊS) MESES - 22/12/2023 

CONTRATADA: DIAS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI 

O município acata a solicitação feita pela empresa, onde a obra de 

PAVIMENTAÇÃO A PARALELEPÍPEDO - ESTRADAS VICINAIS DO POVOADO 

MANGABEIRA, tendo em vista que, os serviços não serem totalmente concluídos no 

prazo e o município verificou em visita a necessidade de uma formalização de Aditivo 

de Valor, a fim de dar continuidade a execução da pavimenta :o beneficiando ainda 

mais a população da região. Assim que sanados a formalizaç  s  do Aditivo será dada 

ordem de reinício da obra. 

Itabaiana (S ), 2 de novem 
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Yan Henriqe Tavares Santana 

Fiscal da Obra 
Uas nenharia ào%t~r2ço-és)fEireli 

Contratada 

Rua Pedro Diniz Gonçalves, 600- Serrano, Itabaiana/SE, 49503-105 
(79) 99844-7445-  obras@itabajana. se. Qov.br 


